
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI Nº 9.472, DE 16 DE JULHO DE 1997

Dispõe sobre a Organização dos
Serviços de Telecomunicações, a
Criação e Funcionamento de um Órgão
Regulador e outros Aspectos
Institucionais, nos termos da Emenda
Constitucional nº 8, de 1995.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

LIVRO I
 DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS

.............................................................................................................................................

Art. 3º O usuário de serviços de telecomunicações tem direito:
I - de acesso aos serviços de telecomunicações, com padrões de qualidade e

regularidade adequados à sua natureza, em qualquer ponto do território nacional;
II - à liberdade de escolha de sua prestadora de serviço;
III - de não ser discriminado quanto às condições de acesso e fruição do

serviço;
IV - à informação adequada sobre as condições de prestação dos serviços,

suas tarifas e preços;
V - à inviolabilidade e ao segredo de sua comunicação, salvo nas hipóteses e

condições constitucional e legalmente previstas;
VI - à não divulgação, caso o requeira, de seu código de acesso;
VII - à não suspensão de serviço prestado em regime público, salvo por

débito diretamente decorrente de sua utilização ou por descumprimento de condições
contratuais;

VIII - ao prévio conhecimento das condições de suspensão do serviço;
IX - ao respeito de sua privacidade nos documentos de cobrança e na

utilização de seus dados pessoais pela prestadora do serviço;
X - de resposta às suas reclamações pela prestadora do serviço;
XI - de peticionar contra a prestadora do serviço perante o órgão regulador e

os organismos de defesa do consumidor;
XII - à reparação dos danos causados pela violação de seus direitos.

Art. 4º O usuário de serviços de telecomunicações tem o dever de:
I - utilizar adequadamente os serviços, equipamentos e redes de

telecomunicações;
II - respeitar os bens públicos e aqueles voltados à utilização do público em

geral;
III - comunicar às autoridades irregularidades ocorridas e atos ilícitos

cometidos por prestadora de serviço de telecomunicações.
.............................................................................................................................................
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AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES

RESOLUÇÃO N° 86, DE 30 DE DEZEMBRO DE 1998

Aprova o Regulamento de Numeração
do Serviço Telefônico Fixo Comutado
com as alterações introduzidas pelas
Resoluções nº 156, de 20 de agosto de
1999, nº 130, de 31 de maio de 1999 e nº
165, de 28 de setembro de 1999

O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE
TELECOMUNICAÇÕES – ANATEL, no uso de suas atribuições e tendo em vista o
disposto no artigo 22, inciso IV, da Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997 e artigo 16,
inciso V, do Regulamento da Agência Nacional de Telecomunicações, aprovado pelo
Decreto nº 2.338, de 7 de outubro de 1997, por meio do Circuito Deliberativo nº 62,
realizado no dia 16 de dezembro de 1998, em conformidade com os artigos 23 a 26 do
Regimento Interno da Agência, e

CONSIDERANDO a Norma nº 28/96 - Plano de Numeração para Redes
Públicas de Telefonia e de Serviço Móvel Celular, aprovada pela Portaria nº 1.541, de 4
de novembro de 1996, do Ministério das Comunicações;

CONSIDERANDO os comentários recebidos, decorrentes da realização,
pela ANATEL, da Consulta Pública nº 30, de 4 de maio de 1998, que trata dos assuntos
relativos à numeração de serviços de telecomunicações, publicada no Diário Oficial do
dia 5 de maio de 1998;

CONSIDERANDO que, de acordo com o que dispõe o Inciso I do Art. 214
da Lei 9.472, de 1997, cabe à ANATEL editar regulamentação em substituição aos
Regulamentos, Normas e demais regras em vigor, resolve:

Art. 1o  Aprovar o Regulamento de Numeração do Serviço Telefônico Fixo
Comutado, que estará disponível na página da ANATEL, na INTERNET, no endereço
http://www.anatel.gov.br, a partir das 14h de 31 de dezembro de 1998.

Art. 2o  Este Regulamento, com fundamento no Inciso I do Art. 214 da Lei
9.472, de 1997, substitui a Norma n.º 28/96 “Plano de Numeração para Redes Públicas
de Telefonia e de Serviço Móvel Celular”, aprovada pela Portaria n.º 1.541, de 4 de
novembro de 1996, do Ministério das Comunicações, exceto quanto ao item 6.2 que
permanece aplicável ao Serviço Móvel Celular.

Art. 3o  Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

RENATO NAVARRO GUERREIRO
Presidente do Conselho
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ANEXO À RESOLUÇÃO Nº 86, DE 30 DE DEZEMBRO DE 1998

REGULAMENTO DE NUMERAÇÃO DO SERVIÇO TELEFÔNICO FIXO
COMUTADO

TÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

CAPÍTULO I
DA ABRANGÊNCIA E DOS OBJETIVOS

Art. 1o  Os Recursos de Numeração do Serviço Telefônico Fixo Comutado
destinado ao uso do público em geral – STFC são regidos pela Lei nº 9.472, de 16 de
julho de 1997, por este Regulamento, pelos regulamentos específicos de cada serviço e,
particularmente, pelas Autorizações de Uso de Recursos de Numeração expedidas pela
ANATEL.

Art. 2o  Este Regulamento estabelece o Plano de Numeração a ser utilizado
para a prestação do STFC em regime público e em regime privado.
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